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 REQUERIMENTO N° 539 / 2026 

Assunto: Requerer na forma regimental, que seja encaminhado este expediente à Empresa 
Amazonas Energia, solicitando para que sejam adotadas as providências necessárias para 
viabilizar, com a maior brevidade possível, a instalação de energia elétrica por meio do 
Programa Luz para comunidades do município de Maués. 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados. 

JUSTIFICATIVA 

Requeiro à Mesa Diretora, com aquiescência do douto Plenário, na forma regimental, 
que seja encaminhado este expediente à Empresa Amazonas Energia, solicitando que sejam 
adotadas as providências necessárias para viabilizar, com a maior brevidade possível, a 
instalação de energia elétrica por meio do Programa Luz para Todos, em comunidades do 
município de Maués. 

A presente indicação justifica-se pela necessidade essencial de garantir o acesso à 
energia elétrica às comunidades que ainda não dispõem desse serviço básico, condição 
indispensável para assegurar dignidade, inclusão social e melhoria da qualidade de vida das 
famílias que residem nessas localidades. 

Cumpre destacar que, dentro do Polo XII, há em torno de 250 famílias distribuídas em 
7 comunidades: São Sebastião, Cristo Bom Pastor, Novo Paraíso, São Francisco de Canindé, 
Nossa Senhora do Rosário, Nossa Senhora do Carmo e Nova Betel. Trata-se de um 
contingente significativo de moradores que dependem da efetiva implementação do 
Programa Luz para Todos para terem acesso regular à energia elétrica, elemento 
fundamental ao desenvolvimento dessas localidades. 

A ausência de energia elétrica compromete diretamente o desenvolvimento social e 
econômico das comunidades, limitando o funcionamento adequado de escolas, unidades de 
saúde e demais serviços públicos, além de dificultar a conservação de alimentos, o acesso à 
informação e a realização de atividades produtivas. 

A implementação do fornecimento de energia elétrica por meio do Programa Luz 
para Todos representa uma importante política pública de inclusão, promovendo 
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desenvolvimento sustentável, fortalecendo a economia local e proporcionando melhores 
condições de vida à população, especialmente nas áreas rurais e ribeirinhas do município de 
Maués. 

Diante do exposto, considerando a relevância da medida e seu impacto direto no 
bem-estar da população, solicito que a Empresa Amazonas Energia adote as providências 
cabíveis para o atendimento desta Indicação, por se tratar de demanda legítima e de 
elevado interesse público para as comunidades do município de Maués. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 23 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

 

 
ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel 

Deputado Estadual – PL 
Presidente da Comissão de Educação – COED/ALEAM 

Vice-Presidente da Comissão de Segurança Pública, Acesso à Justiça e Defesa Social – CSPJD/ALEAM 
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